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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

COVID-19: DECRETO N.º 087/2022

“Atualiza as medidas referente a Coronavírus (COVID-19) no âmbito do
Município de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso e dá outras providênci-
as.”

A Prefeita do Município de Alto Taquari-MT, Estado de Mato Grosso, Sr.ª
MARILDA GAROFOLO SPERANDIO, no uso e gozo das suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o avanço da vacinação da Covid-19, com a disponibili-
zação de doses de vacinas conforme preconizado pelo Ministério da Saú-
de;

CONSIDERANDO a diminuição significativa de casos da COVID-19 no
município de Alto Taquari e em toda região;

CONSIDERANDO a ausência de casos graves e internações em nosso
município e Estado;

CONSIDERANDO a desobrigação de uso de máscara imposta pelo Go-
verno de Mato Grosso, conforme previsto no Decreto n° 1.304/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º. O uso de máscara em todo território do Município de Alto Taquari,
se torna facultativo, tanto em local aberto, quanto em local fechado, po-
dendo tal medida ser revista a qualquer tempo.

Art. 2. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o art. 8º do Decreto nº 082/2022,
de 07 de março de 2022.

Alto Taquari/MT, 14 de março de 2022.

Marilda Garofolo Sperandio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO Nº 032/2022

DECRETO Nº 032/2022

Que dispõe sobre medidas emergenciais e temporárias de prevenção ao
contágio do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do Município de Bar-
ra do Bugres e dá outras providências;

MARIA AZENILDA PEREIRA Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidos por
Lei.

Considerando o Decreto Estadual n.º 1.304 de 08 de março de 2022, que
dispõe sobre a faculdade do uso de máscaras, bem como, para tomar a
decisão, foram considerados os dados epidemiológicos de Mato Grosso –
e a aplicação da vacinação contra a COVID-19 no Estado;

Considerando a diminuição da taxa de contaminação do vírus CORONA-
VÍRUS no Município de Barra do Bugres – MT, conforme dados do Boletim
Informativo Diário do Comitê de Enfrentamento ao CORONAVÍRUS;

Considerando as deliberações do Comitê de Enfrentamento do Corona-
vírus do Município de Barra do Bugres/MT;

Considerando o firme e reiterado comprometimento da Administração Pú-
blica com a preservação da saúde e bem-estar de toda a população Bar-
rabugrense;

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - A utilização de máscaras de proteção como medida de biossegu-
rança, passa a ser facultativa em ambientes abertos, ficando mantida a
obrigatoriedade do uso de máscaras em ambientes fechados, no âmbito
do Município de Barra do Bugres/MT, podendo tal medida ser revista a
qualquer tempo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 14 de março de 2022.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

COVID-19: DECRETO N.º 25/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022

DECRETO N.º 25/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre o uso de máscaras no Município de Lambari D’Oeste / MT,
e dá outras providências”.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI, Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe é con-
ferida pela Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o baixíssimo índice dos casos ativos de COVID-19 no
Município Lambari D’Oeste / MT;

CONSIDERANDO o alto índice de vacinação contra a COVID-19, da po-
pulação Lambariense;

CONSIDERANDO as deliberações da Secretaria Municipal de Saúde no
Enfrentamento do Coronavírus do Município de Lambari D’Oeste/MT;

DECRETA:

Art. 1° - O uso de máscaras em todo o território do Município de Lambari
D’Oeste / MT, se torna facultativo, tanto em local aberto, quanto em local
fechado, podendo tal medida ser revista a qualquer tempo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade do uso de máscara, será apenas para
aquelas pessoas que possuírem sintomas da doença.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Fica revogado o Decreto Municipal n° 106/2021, de 11 de outubro
de 2021.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e dois.

Publique-se, Registre-se, Cientifique-se e, Cumpra-se.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal
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